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COPASA 
A água de Minas 

Companhia de Sanea nas Gerais 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA 
EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE AGUA, CELEBRADO A 03 DE JULHO DE 
1990, ENTRE O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS/MG, 

NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, 
MÁRIO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N° 839, DE 01 DE MARÇO 
DE 1990, E A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS 

- COPASA MG, ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, COM :SEDE EM BELO 
HORIZONTE/MG, INSCRITA NO CNN SOB O N° 
17,281.106/0001-03, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU 
DIRETOR PRESIDENTE, MÁRCIO NUNES E POR SEU DIRETOR 
DE OPERAÇÃO METROPOLITANA, JUAREZ AMORIM, NESTE 
INSTRUMENTO DESIGNADOS, RESPECTIVAMENTE, POR 
CONCEDENTE E CONCESSIONÁRIA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Cláusula Terceira do Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água, celebrado entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, em 
03 de julho de 1990, passa a vigorar com a redação abaixo descrita, nos seguintes 
termos: 

"CLÁUSULA TERCEIRA: 

Todos os bens e instalações vinculados aos serviços de abastecimento de 
água da sede do Município que, direta ou indiretamente, concorram, 
exclusiva e permanentemente, para a captação inclusive mananciais, 
adução, tratamento, reservação e distribuição de água são igualmente 
concedidos à CONCESSIONÁRIA, incluindo-se aqui, igualmente, o direito 
de derivação de águas públicas de uso comum na jurisdição do Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

O CONCEDENTE deverá enviar à CONCESSIONÁRIA, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assin ste 
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COPASA 

AV. 9 5 5 2 71 
Companhia de Saneamenf 

A água de Minas 

PARÁGRAFO SÉTIMO: 

VERSO 
Gerais 

É assegurado à CONCESSIONÁRIA reter a concessão enquanto pendente 

a indenização a que alude o Parágrafo Quinto. 

PARÁGRAFO OITAVO: 

Para fins de incorporação patrimonial, prevista no Parágrafo Segundo 

desta Cláusula, o CONCEDENTE, nas mesmas condições ali estatuídas, 

adquirirá de terceiros, mediante desapropriação, os terrenos sobre os 

quais estejam localizados equipamentos e instalações que devam ser 
incorporados pela CONCESSIONÁRIA, ou instituirá sobre os mesmos as 
competentes servidões administrativas'. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Para dirimir quaisquer questões, porventura decorrentes deste Termo Aditivo, as partes 

elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro. 

E por assim haverem ajustado, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para único efeito legal, juntamente com as testemunhas abaixo. 

TESTEM AS: 

Belo Horizonte, 18 de cS;(Ary-\ko de 2008. 

MÁRIO AUGUSTO ALVES  ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS/MG 

Á LL4, 
MÁRCIO NUNES 
DIRETOR PRE IDENTE - COPASA MG 

JUAR 
DlRTR DE OPERAÇÃO METROPOLITANA - COPASA MG 
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CONTRATO DE CONCESSÃO PARA EXECUÇÃO E EX-

PLORAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECI 

Mr2NW DE AGua vub ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS, REPRE - 

SENTADO NESTE ATO POR SEU PREPEITO MUNICI 

PAL SR. ARNALDO DE OLIVEIRA RESENDE DEVI 

DAMENTE AUTORIZADO PELA LET mumTri-DAT wyn 

839 DE 19 DE MARÇO DE 1990 E A COMPANHIA. 

DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, 

ORGA0 DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, VINCULADO AO SISTEMA 

crrnAzIGNAL DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 

OBRAS POBLICAS, NOS TERMOS DO DECRETO N9 

17.113, DE 22 DE ABRIL DE 1975, COM SEDE 

EM BELO HORIZONTE-MG, INSCRITA NO CGC DO 

MF SOB O N9 17.281.106/0001-W1, NESTE ?TC 

REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE, ALÍPIO 

PIRES CASTELLO BRANCO E DIRETOR DE OPERA-

çÃo E EXPANSÃO, HUBERT BRANT MORAES, NES-

TE INSTRUMENTO DESIGNADOS, RESPECTIVAMEN-
MW CONCEDE E E CONCESSIONÁRIA, ME-

DIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Município de ENTRE RIOS DE MINAR rny,f7e,le, pc cata Instrumento, 

à COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, o direito 

de implantar, administrar e explorar direta ou indiretamente,com 

exclusividade, os serviços de abastecimento de água da Sede do 

Município, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de 

> 4natura detiLe instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A CONCESSIONARIA se obriga: 

- a operar, manter e conservar o sistema municipal de abas-

tecimento de água, garantindo à população urbana da sede 

do Município suprimento adequado, continuidade e permanén 

cia do serviço; 

II - a cientificar o Chefe do Executivo Municipal dos planos ' 

aiscasrao DE Trruurs I 
Docuanwros rourelo 
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de prioridade que serão elaborados para execução de todas 

as obras e serviços do sistema; 

III - a fornecer elementos ao Município sobre qualquer obra ou 

atividade desenvolvida no seu territOrio, bem como sobre 

a qualidade e confiabilidade dos serviços; 

IV - a.a-LeálUez av uLeaviitelésuLv vegwLaLivv jv 010Lcwa, 

do as ampliações que se fizerem necessárias para evitar ' 

deficits ou racionamento de distribuição de água. 

DapÉnDarn DRTm-P7Tnn 

Ao aceitar a concessão do serviço de água da Sede do Município ' 

de ENTRE RIOS DE MINAS a CONCESSIONÁRIA se responsabiliza pela 

execução dos estudos, projetos e obras, direta ou indiretamente, 

obietivando equacionar e solucionar, de forma satisfatOria, no 

mais curto prazo possível, o problema de abastecimento de água 

da sede urbana do Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A nrwrivccrnvX1277% ernm.,14-. aeollarni 

manutenção do do sistema de abastecimento de água apôs a conclusão 

das obras do sistema, podendo, entretanto, antecipá-la, mediante 

entendimentos específicos com o Prefeito Municipal, por conve 

niência do serviço e por interesse público. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONCESSIONÁRIA se compromete a celebrar os necessários contra 

tos de financiamento com os Agentes Financeiros de Saneamento , 

' 

objeto da presente concessão, assumindo a responsabilidade de 

Mutuária destes empréstimos. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A execução dos serviços de recomposição de pavimentação asfálti-

ca, poliédrica ou qualquer outra empregada nos logradouros públi 

cos, que tenham sido danificadas em virtude da construção, opera 

ção, manutenção e reparos dos serviços de abastecimento de água, 

de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, correndo os ônus por 

rroarrceTnmS17T21 r-st-NA.r5 nnir14-,An firmar 

com a Administração Municipal para o fim de se processar de for-
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ma adequada esta recomposição. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Todos os bens e instalações vinculados aos serviços de abasteci-

mento de água da Sede do Município que, direta ou indiretamente, 

~Innnrram , r____----------, r-.-

ve mananciais, adução, tratamento, reservação e distribuição de 

agua são igualmente concedidos à CONCESSIONÁRIA, incluindo-se ' 

aqui, igualmente, o direito de derivação de aguaSpúblicas de uso 

comum na jurisdição do Município. 

••••• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O CONCEDENTE devera enviar à CONCESSIONÁRIA, no prazo maximo de 

1.50 (césílLo e viCenta) diáLs, contados da data de assinatura deste 

contrato, o cadastro dos bens de sua propriedade, que serão colo 

cados à disposição da CONCESSIONÁRIA, de acordo com o modelo de 

formulario a ser fornecido por esta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os bens municipais que, a critério da CONCESSIONÁRIA, devam per-

manecer em serviço, serão incorporados ao património da CONCES - 

SIONARIA mediante pagamento sob a forma de participação aciona - 

ria do Município no seu Capital Social, em ações nominativas pre 

ferenciais, após a exata descrição e avaliação de acordo com o 

que dispõe a legislação comercial vigente e os Estatutos Sociais 

da CONCESSIONÁRIA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONCESSIONÁRIA notificara o CONCEDENTE, por escrito, apôs a 

implantação do projeto definitivo, dos bens municipais que devam 

permanecer em servico na forma desta clrmgnia, fir.arAn 

desafetados de serviço público e à disposição do CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONCESSIONÁRIA emitira, em favor do Município, títulos múlti 

pios que representem as ações nominativas subscritas, correspon-

dentes ao valor do patrimônio incorporado na forma desta cláusu-

la. 
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PARÁGRAFO QUINTO 

Findo o prazo aa concebuão, va ~vprterão ao 

Município, mediante indenização à CONCESSIONÁRIA, todos os bens 

e instalações que, direta ou indiretamente, concorram, exclusiva 

e permanentemente, para a captação, adução, tratamento, reserva-

cão e distribuição de água. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Os bens e instalações em serviço, a serem revertidos ao Municl 

pio, serão indenizados ã CONCESSIONÃ~ pelo seu valw£: histE:ricc, 

devidamente reavaliado e depreciado. A CONCESSIONÁRIA obriga- se 

a receber, como pagamento dos bens a serem revertidos ao Municí-

pio, as ações representativas da participação deste no seu Capi-

valor de mercado, à época da reversão. Se o va-

lor dos bens for superior ao das açOes, o complemento da indeni-

zação se fará com pagamento em dinheiro no prazo de até 12 (do-

ze) meses, ficando este valor sujeito à correção até seu efeti 

vo pagamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Para os fins de incorporação patrimonial, prevista no parágrafo' 

segundo deszot uláuula, a 1-1 q mpsmas 

condições ali estatuídas, adquirirá de terceiros, mediante desa-

propriação, os terrenos aohre os quais estejam localizados equi-.—

pamentos e instalações que devam ser incorporados pela CONCESSIO 

NARIA, ou instituirá sobre os mesmos as competentes servidões 

administrativas. 

CLAUSULA QUARTA 

O CONCEDENTE colocará à disposição da CONCESSIONÁRIA, por um pra 

zo de até 6 (seis) meses a contar da data de inicio de opeL.ty;uy 

do serviço de abastecimento de á'gua pela COPASA MG, o pessoal ' 

que nele trabalhava, comprometendo-se a CONCESSIONÁRIA a reembol 

sar o CONCEDENTE o valor total da folha de pagamento do pessoal, 

~anR sociais. A relação de emprego durante este 

período entretanto, permanece a mesma, isto e, entre CONCEDENTE 

e empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Durante o prazo referido nesta cláusula, a NCESSIONÁRIA prwao 

I 2*-0 
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verá, mediante seleção, o aproveitamento do pessoal que estiver em 

exercício no atual sistema de abastecimento de água, admitindo em 

seu quãa4U de empregados, em regime de CLT e em conformidade com 

suas normas de gestão de pessoal, aqueles que forem considerados' 

aptos no processo de seleção respeitado o que dispOe o art. 39 da 

lei autorizativa da presente concessão. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Caberá ao CONCEDENTE redistribuir, por órgãos e entidades do muni-

cípio, o pessoal vinculado aos serviços que não for aproveitado pe 

la CONCESSIONÁRIA. Se houver a rescisão contratual destes emprega-

dos, em razão da presente concessão os ónus serão do CONCEDENTE , 

não se podendo, em nenhuma hipótese responsabilizar a CONCESSIONÁ-

RIA. Caso esta última seja compelida a responder judicialmente pe-

los ónus de rescisão dos contratos de emprego, caberá ao CONCEDEN-

TF rpínmhnl,c.,,- ; (VNMr . Weelri T 
 • • á. 11.‘,41,1", 

da. 

a imporLãuç:la efetivamente despendi 

CLÁUSULA QUINTA 

Obedecido o que dispae a legislação federal e/ou a legislação esta 

dual em vigor, o Município autoriza a CONCESSIONÁRIA a promover os 

estudos necessários para a fixação e para a revisão periódica das 

tarifas remuneratórias dos serviços efetivamente prestados aos 

uz.zazició, yiviLidd a concessão de isençao tarifária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As tarifas serão estipuladas de forma isoneimica para os usuários ' 

dnç cl:cdczaz p:cliaç;Ipio de justiça social e 

possibilitar a justa remuneração dos investimentos, o melhoramento, 

conservação e expansão dos serviços e assegurar o equilíbrio econ6 

mico e financeiro da concessão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A fixação ou revisão das tarifas, que se processará a partir de 

estudos elaborados pela CONCESSIONÁRIA se submeterá, na forma da' 

legislação competente, ã aprovação dos órgãos estadtlais e/ou fede-

',lis competentes, ficando a cargo da CONCESSIONÁRIA a arrecadação' 

da receita e a obrigação de responder pelos encargos do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA 

O Município de ENTRE RIOS DE MINAS, 

itEGISTItO Da MIMOS R 
DOCUMENTOS °Pico 
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mentos, se compromete a exigir, como condição prévia para o parce 

lamento e/ou urbanização da área loteada, a prévia implantação de 

rNirrN4cr4-^. ,evrinr•Ir Acs ni,no*...-.4m,nn4., tr-ris 

tário cujos projetos deverão se submeter ao prévio exame e apro-

vação da CONCESSIONÁRIA e que, ao final, serão incorporados pelo 

sistema público de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

instituído na forma da presente concessão e sem nenhum ônus para 

a CONCESSIONÁRIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A aprovação de projetos de rede de a'gua e de esgotos sanitários 

pela CONCbSSIONARIA não exonera de responsabilidade o incorpora 

dor do loteamento e/ou seu projetista e nem implica em responsabi 

lidade para a CONCESSIONÁRIA. 

CLAUSULA SÉTIMA

O Município participará dos investimentos para implantação, ex-

pansão e/ou crescimento vegetativo de abastecimento de água, de-

vendo as partes contratantes estabelecer, conjuntamente para cada 

obra, o " quantum " da participação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A participação Municipal .a que se refere o " caput " desta cláusu 

la poderá ser fixada, em cada caso, em dinheiro, mão de obra, ma-

Lttlidíti e equipamentos e/ou através aa execução de determinadas ' 

obras e serviços. Poderão ser assinados Convénios entre o Municl 

pio e a CONCESSIONARIA para possibilitar a concretização das con-

dições estipuladas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Toda a participação do Município nos investimentos feitos no ser-

viço concedido, na forma estipulada nesta cláusula, lhe será cre-

cilLaja eut vvuLct cie participação acionária no capitai social da 

CONCESSIONARIA, que émitirá, em contrapartida, títulos múltiplos 

que representem ações preferenciais nominativas correspondentes ' 

ao valor efetivamente dispendido pelo erário público Municipal.Pa 

ra cumprir o que aqui estipulam as partes, o Município e a CONCES 

SIONARIA concertarão, sempre que necessário, o devido acerto de 

contas. 

CLAUSULA OITAVA 

O Município promoverá, na forma da legislação em vigor, desapro 

FC
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priações e estabelecerá servidões administrativas de bens e direi-

tos necessários às_ obras de construcão e de expansão dos serviços 

de abastecimento de água, correndo os ônus destas desapropriações 

por conta da Prefeitura Municipal. Os bens expropriados para ira - 

plantação e expansão dos serviços serão incorporados pela CONCES 

SIONARIA, mediante participação acionária do Município no seu Capi 

tal 6ucial, na forma da uiáusula Terceira deste contrato. 

PARAGRAFO ONICO 

O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamental da 

r.nmrivcoTnierWnrn 
  V44 

,3 

a utilidade pública das áreas necessárias às obras de implantação 

e de expansão dos serviços concedidos, praticando todos os atos ne 

cessários à efetivação dos atos expropriatOrios. Nas desapropria 

ções judiciais, se houver interesse e conveniência para a Adminis-

tração Municipal, a CONCESSIONARIA poderá colocar a disposição do 

Município os serviços dos advogados de seu quadro de empregados. 

CLAUSULA NONA 

Observadas as posturas municipais, a CONCESSIONARIA poder fazer 

obras e instalações nas vias e logradouros públicos, relacionadas' 

com o serviço de abastecimento de água. 

CLAUSULA DÉCIMA 

Quando convier ao Município alterar os alinhamentos, perfis e nive 

lamentos de quaisquer logradouros públicos, em decorrência dos 

quais sejam necessárias as alterações ou melhorias nas redes de 

água, o Município fornecerá adiantadamente e conforme os orçamen - 

tos das obras, os recursos necessários, respondendo pelos danos 

causados rede, caso promova as referidas obras sem entendimento' 

prévio com a CONCESSIONARIA. 

PARAGRAFO ONICO 

Se em decorrência da precariedade da pavimentação, devidamente no-

tificada pela COPASA MG ao Município, a rede de água vier a sofrer 

danos, a COPASA MG promoverá os reparos que se fizerem necessários, 

faturando ao Município as despesas correspondentes. 

CLAUSULA DZejéiA-HaMitaítit 

Sendo as tarifas calculadas de forma a significar o rateio 

AZOISTRO D5 'TIMOS 5 
DOCUNIeNTOS 2 !r-r, 
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custo do serviço pelo volume de água produzida, não será fornecida 

água gratuitamente a nenhum usuário, nem mesmo a repartições pú - 

blicas federais, estaduais ou municipais, entidades filantrOpicas, 

ou beneficentes, para se evitar sobrecarga nas contas dos demais ' 

usuários. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

Sendo as tarifas calculadas em função do custo do serviço, para 

não onerar de forma acentuada o custo do serviço e para possibi-

litar o estabelecimento de uma tarifação de cunho social, fica a 

CONCESSIONARIA isenta de todos os tributos, taxas e emolumentos e 

quaisquer outros encargos fiscais de competência municipal, duran-

te o prazo da Concessão. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

Integra o presente contrato o " Regulamento dos servidos de Actua E' 

Esgotas Sanitários prestados pela COPASA MG", tal como se aqui es-

tivesse transcrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

Este contrato poderá ser rescindido, em qualquer tempo, resguarda-

dos os efeitos patrimoniais a serem previamente acertados entre as 

partes na forma prevista no Parágrafo único desta cláusula, nos 

seguintes casos: 

a) - mútuo acordo entre CONCEDENTE e CONCESSIONARIA; 

b) inadimplemento de suas cláusulas, caso notificada a parte fal 

t a parança ï lit~wuy-ão de W1413 obrigações; 

c) - liquidação da CONCESSIONARIA; 

d) - por comprovado interesse público. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Em qualquer dos casos de rescisão previstos nesta cláusula, à CON-

CESSIONÁRIA é assegurado o direito de reter a concessão até que o 

CONCEDENTE pague, em ações do Capital Social da COPASA MG e/ou em 

moeda corrente do pals,todos os bens e instalações em serviço no 

Município, por seu valor hist6rico devidamente reavaliada e depre 

ciado, bem como todos e quaisquer débitos do CONCEDENTE perante a 

un i 
,........„_Copetraido Gonçalves New 
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CONCESSIONÁRIA, tais como, exemplificadamente, contas de consumo de 

água de sua responsabilidade, débitos de participação nos investi-

mentos, débitos de convênios, dentre outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 

A concessão instituída por este contrato, estará sempre subordinada 

ao Programa Estadual de Saneamento Básico e ao Convênio CVN-002/973, 

celebrado pelo Banco Nacional da Habitação, pelo Governo do Estado 

de minas Gerais e peia Coutpanixi.a de SaLlecuuentc.) de iivae eLetis 

COPASA MG, para execução do Plano Nacional de Saneamento -PLANASA , 

em minas Gerais, aplicando-se à mesma quaisquer alterações que ve-

nham a ser introduzidas nestes documentos. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA 

O presente contrato ficará automaticamente prorrogado por mais 10 

(dez) anos, e assim sucessivamente, se até 12 (doze) meses, antes 

do vencimento do prazo original ou prorrogado, nenhuma das partes 

O denunciar. 

CLAUSULA DÉCIMA- SÉTIMA 

Para dirimir questões oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim haverem ajustado e contratado, mandaram escrever e da-

tilografar o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor 

que assinam com as testemunhas abaixo. 

WEGIVIECI CE IrZ.CS E EUMTL-FilOS 
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CERTIDX0 de inteiro teor da lei Municipal número 

839,de 01 de março de I.990,autorizativa para a celebrava do 
contrato de concess7io dos serviços de abastecimento de agua à 

Companhia de Saneamento de Minas Gereis - COPASA M.G.. 

LEI N2 839,DE 01 DE MARÇO DE 1.990. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMEN 
nr namr*urmTn nr UtMAC rir tu ut AGum ^ k,vmrmnuin u, 

RA1S - COPASA M.G. - E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC1AS. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS POR 

SEUS REPRESENTANTES DECRETA E EU,PREFEITO MUNI 

C1PAL EM SEU NOME,SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a fir 
mar contrato com a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - CO-
PASA - M.G.,orgao da Administraçao Indireta do Estado de Minas 
Gerais,vinculado ao Sistema Operacional de Saneamento,Pabitação 
e'Obras Públ icas,nos termos do Decreto Estadual número 17. 1 13 de 22 
..r.L.r.s i A. ! .. 975 , ...nne?md~in n direito de imolantar,amol iar,adminis 
trar e explorar industrialmente,di.reta ou indiretamente,com ex-
clusividade,os serviços urbanos de abastecimento de água da Sede 
do Município pelo prazo de 30(trinta) anos,prorrogavel poracor-
do entre es partes. 

Art. 22 - Todos os bens e instaleçoes vinculados 
aos serviços de agua do Município que,diret.a uu 
concorram,exclusiva e permanentemente para e captaçao,aduçao,tra 
tamentog reserveçao ou distribuiçao de agua,sad igualmente conce-
didos ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA M.G.,in — 
ciuindo nesta Concesiao,igualmente,o direito de derivaçao de a-
~Ag rt'ahl ican de Uso comum na jurisdicà.o do Município. 

§ 12 ..- Os bens municipais que,a critrio da CONCES 
SIONÁRIA,devam permanecer em serviço,dever7io ser incorporados ao 
patrimonio da CONCESSIONÁRIA,mediante pagamento sob a forma de 
participaçao acionária do Município em seu Capital Social,em açoes 
preferenciais,apos a exata descriçao e aval iaçao de acordo com o 
que dispoe e iegisiaçao comerciai vigenLo. 

22 - Os bens municipais que se tornarem desneces 
sonos ao serviço,em decorrencia da operaçao do sistema,ficarao 
desafetados de serviços póbl icos podendo a Administraçao Municipal 
lhes dar a destinaçSo que melhor lhe aprouver. 
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§ 3* - A COPASA M.G. assumira e exploraçao do ser 
viço de aguada Sede do Município Apos e conclusa(' do sistema po-
dendo antecipar o ifir,ua, dê ze eireuntt;nciee c m 

o exigirem e mediante acordo com a Administraçao Municipal,deven 
do,neste caso,o contrato de concessao ser aditado para se estabe 
lecer as condiçOes de antecipação da entrega dos serviços.

§ 42 - Para os fins da incorporação patrimonial 

prevista no parágrafo Primeiro deste artigo e nas mesmas condisoes 

al i estatuídas,a Administração Municipal,mediante desapropriaçao, 

adquirira de terceiros os terrenos sobre os quais estejam local i-

zados equipamentos e instalaçOes que devam ser incorporados pela 
CONCESSIONÁRIA,ou instituirá sobre os mesmos as competentes servi--

does administrativas. 
r•nmrrcQ!nN4p!IS, Arrovpifnr.;:mediante 

seleçao,em seu quadro de empregados,em regime de CLT e em confor 

midade com suas normas de gesto de pessoal,os empregados que tra 

balham ou exercem sua funçao no atual sistema municipal de abaste 

cimento de água. 
§, único - Os empregados que não se interessarem pe 

Ia trensferencia e os que no puderem ser aproveitados no quadro 

de pessoal da CONCESSIONÁRIA serao redistribuídos por árgêo e/Ou 
entidades do Município. 

Art. 42 - Compete ao Município promover,ne forma 

de legislaçao em vigor,as desapropriaçães por necessidade ou uti-
i ijoje w‘tiàba:accr :;crv:dgez de t-n-. 
sareos as obras de construçao e de expensao dos servivs de abas-
tecimento de águe,correndo o anus destas desaproprieçoes por con-
ta da Prefeitura Municipal. 

I2 - Os bens expropriados para implantaçao e ex-
pansao dos serviços seroo incorporados pela CONCESSIONÁRIA median 
te participação do Município no seu Capital Socia1,na forma do 
paragrafo primeiro do artigo 29 desta Lei. 

§ 22 - O poder Executivo MunicipaGmediante sol ici 
taçao fundamentada da CONCESSIONÁRIA,tomara a i'lliciativa de decla 
rar,atraves de decreto,a necessidade ou uti l idade publ ica das 5-

- •r=zz. n ..... A. daynnnotAn Ana imoirvie.nQ 
5 

concedidos,praticando todos os atos necessáriós a efetivaçSo dos 
atos expropriatários. Nas desapropriaçoes judiciais,quando houver 
interesse e conveniencia para a Administraço Municipal,a CONCES-
SIONÁRIA poder.; colocar ;1 disposiç'eo do Município o serviço dos 
advogados de seu quadro de empregados. 

Art. 59 - Durante o prazo de vigencia da Concessao, 
a CONCESSIONÁRIA,obedecido o que dispoe a Iegislaçao federal e/ou 
estadual em vigor,fica autorizada a promover estudos para a fixa-
çao e para revisao das tarifas remuneratárias dos serviços efeti-

vamente prestados aos usuários,proibida a concessao de isençao 
• 
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§ 12 - As tarifas serao estipuladas de forma iso-
. 
nomica para os usuarios dos serviços e deverao obedecer o princi 

oio de iustica social e possibi l itar a justa remuneracao dos in-

vestimentos,o melhoramento,conservaçao e expensa° dos serviços e 

assegurar o equi l íbrio econSmico e financeiro da concessao. 
§ 22 - A Fixaçao ou revisao das tarifas,que se pra 

cessara a partir de estudos elaborados pela CONCESS1ONÁRIA,se sub 

metera na forme da legislaçao pertinente,a aprovaçao dos orgaos 

estaduais e/ou federais competentes,ficando a cargo da CONCESSiO-

NÁRlA a arrecadaçao da receita e a ebrigeçao de responder pelos 

encargos do serviço. 
Art. 62 - Sendo as tarifas calculadas em funç-ão do 

custo do serviço,para no onera-las sobremaneira,fica a COMPANHIA 
nF CANFAMFNTO nF MINAR CFRAIR COPARA M.G. isenta de todos os 

tributos,taxes e emolumentos e quaisquer outros encargos fiscais 
municipais durante o prazo da concesseo. 

Art. 72 - Terminado o prazo da concess;o,ou de sua 

prorrogaçao revertera° ao Município,mediante indenizaçao a CONCES 
SIONÁR1A,todos os bens e instalaçoes que,direta ou indiretamente 
concorram exclusiva e permanentemente,para a captaçao,aduçao,tra-

, 
tamento,reservaçao ou distribuiç;o de agua. 

§ 12 - No contrato de concessao serao estipuladas 
as condiçoes de pagamento da reversao,que sere previo,em dinheiro 
e/ou com açoes representativas da partecipaçao do Município no 
Capital Social de CONCFRRIONARIA ou e-rim outro,: henR vAlo roc nes^ 

sejam aceitãveis pela CONCESSIONÁRIA. 
§ 29 - Chegando a seu termo a Concessao,o pessoal 

em exercício no sistema municipal de abastecimento de agua,cujo 
aproveitamento nao convier ao Munictepio,continuara sob. responsa-
bi l idade da CONCESSIONÁR1A,sem quaisquer anus para o Município. 

o - Municlipio participarã dos investimen-
tos para implanteçao e expensa° do sistema de abastecimento de 
agua devendo a Administraçao Municipal e a CONCESSIONÁRIA e'stabe 
lecer,por meio de negociaç;o,para cada obra,o "quentum" da parti 
paçao. 

IQ - A participacao Municipal a aue se refere o 
"caput" deste artigo podera ser fixada,em cada' caso,em dinheiro, 
mao de obra,materiais e equipamentos,e/ou atreves de execusao de 
determinadas obras ou serviços. Poderao ser assinados Convenios 
entre o Município e a CONCESSIONÁRIA para regulamentar as condi-
çoes estipuladas neste artigo. 

22 - Toda a participaçao ao municipio,na torma 
estipulada neste artigo,lhe ser.; creditada em conta de participa 
çao no Capitel Social da Concesseonaria,que emitira em contrapor 
tida,títulos mtSItiplos que representem açoes preferenciais nomi-
nativas correspondentes ao valor dos recursos efetivamente dis 
pendidos pelo erãrio publ ico Municipal. Para os fins deste nara-
grafo,o Município e a CONCESSIONÁRIA consertar7so sempre que neces 
serio,o competente acerto de contas. 

Art. 92 - A CONCESSIONÁRIA poder:1,independentemen-

Mr. 
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municipais,fa9Ler obras e instalaçoes nas vias e lo gre ouros ptiblicos,relacionados com 0 serviço de abastecimento de agua,quer na fa d • si!teme,quer na fase de sua 
opereçgo,ficend:ea cargo ireá:(;1 ONARIA,a recomposiçao da pavimentaçao danificada peia obra. Art.10* - Institurda a Concessgo de serviços es-tipulada por esta lei,a aproveç;o,pele Administraçgo Municipal de qualquer projeto de loteemento obrigara ao incorporador a prvia implantaçao de projetos completos de abastecimento de agua e de mono+aman+n naaario,na ;reta a ner loteada,cuion proieton deve-

r;io se submeter ao previo exame e aprovaçao da CONCESSIONÁRIA 
que,ao final,serao incorporados pelo sistema pUbl ico de abaste 

cimento de água e de esgotamefito sanitario,sem nenhum ;nus para
-

a CONCESS1ONARIA., 
§ Unico - 0 contrato de Concessgo estabelecera nor 

mas gerais que se apl icara° a presente concessgo e aos serviços 
concedidos por esta Lei. 

Art. 1 1 9 - Os serviços concedidos por esta Leiserao 

prestados aos usuarios de acordo com as normas e condiçges instituí 

das no regulamento de serviços da CONCESSIONÁRIA. 
Ari-. 12Q - Fiat lei anfrAr sam .vinnr r(Af CIP Cfe. nA 

revogadas as dispost çCies em contrario. 
publ icaçao, 

cimento e execuçao 
desta Lei pertencer que a cumpram e 

prir t5o 
inteiramente como nela se contem. 

Mando,portanto,a todas as autoridades a calurinioa.::: 

Prefeitura Municipal de 
Entre Rios de Minas,01 de março de 

Assinado-Arnaldo de ol iveira Nesende 

Prefeito Municipal 

Assinado-Joao.Eduardo Miranda de Ol iveira e Souza 

Secretario do Executivo 

0111 

Era o que continha no referido teor cuja certidao 

foi extraída fielmente. 

Entre Rios de Minas,06 de março de 1 .990. 

oao Eduardo Miranda de Ol iveira e Souza 

Secretario do Executivo 

,/ 
ak)Pft.Tv 

Sebastiao Marques de,Souza 

Presidente de Camara 

N.1.40a0rit +r, J 4;; 4 :- ,-144

Arnaldo de Ol iveira Resende 

Pue“,ileigunkcipai 


